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 AUTORIZAÇÃO PARA A EMISSÃO DE LICENÇA 
ESPECIAL PARA O TRANSPORTE DE PRODUTOS 
PERIGOSOS-LETPP

Autorizo a expedição da Licença Especial de Trânsito de 
Produtos Perigosos para o(s) veículo(s) de placas a seguir 
elencada(s):

INTERESSADO: BIOLOGÍSTICA SOLUÇÕES EM LOGÍSTI-
CA E SERVIÇOS EIRELI

PROCESSO N.° 2017-0.045.172-0 
PXV4037

Total de Placas Autorizadas: 1
INTERESSADO: DIEGO DE LIMA CIPRIANO - TRANS-

PORTES - EPP
PROCESSO N.° 2015-0.167.246-7 

CZZ6671
Total de Placas Autorizadas: 1
INTERESSADO: EXPRESSO SALOMÉ LTDA
PROCESSO N.° 2015-0.135.484-8 

NYY7019 NTI6705 NZJ6815
Total de Placas Autorizadas: 3
INTERESSADO: JOMED TRANSPORTES E LOGÍSTICA 

EIRELI
PROCESSO N.° 2017-0.134.976-7 

DPF0988 DPF8535
Total de Placas Autorizadas: 2
INTERESSADO: JWM TRANSPORTES SOLUÇÕES LOGÍS-

TICAS LTDA
PROCESSO N.° 2017-0.092.268-4 

EWJ9433
Total de Placas Autorizadas: 1
INTERESSADO: LUXAFIT TRANSPORTES LTDA
PROCESSO N.° 2017-0.053.514-1 

FRM3534 GDG3132 DPE9336 DPE9334 FVS6273
APT0375

Total de Placas Autorizadas: 6
INTERESSADO: LWART LUBRIFICANTES LTDA
PROCESSO N.° 2016-0.059.928-8 

GHO9066 GJE1498 FYC4149 GDX3037
Total de Placas Autorizadas: 4
INTERESSADO: MARLI PEREIRA DA SILVA - ME
PROCESSO N.° 2016-0.234.111-3 

BTS3913
Total de Placas Autorizadas: 1
INTERESSADO: MB TRANSPORTES LTDA
PROCESSO N.° 2017-0.098.417-5 

EJV5011
Total de Placas Autorizadas: 1
INTERESSADO: RESI SOLUTION TRANSPORTE E GEREN-

CIAMENTO DE RESÍDUOS LTDA
PROCESSO N.° 2016-0.188.938-7 

EFV8946 DWF5481
Total de Placas Autorizadas: 2
INTERESSADO: SAGA TRANSPORTES E LOGÍSTICA S.A.
PROCESSO N.° 2016-0.265.084-1 

HIJ7014 HIJ7697 HKH0448 HFD4263 HFD4264
HFD4945 HFD4946 OPH3376 HIJ7072

Total de Placas Autorizadas: 9

 DEPTO DE TRANSPORTES PÚBLICOS
 PORTARIA N.º 270/2017 - DTP.GAB
Aprova a utilização do veículo da Marca VOLKSWAGEN, 

Modelo NOVO GOL, Versão 1.0 TL MCV, Código DENATRAN 
160675 – possa ser utilizado na prestação de Serviço de Trans-
porte Individual de Passageiros – Modalidade Táxi no Município 
de São Paulo.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES PÚBLI-
COS, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, em 
especial a Portaria n.º 162/10-SMT.GAB e,

CONSIDERANDO o disposto nos Decretos Municipais n.º 
11.518/74, 16.896/80, 22.015/86, e posteriores alterações,

RESOLVE:
Art. 1.º - Fica aprovado o veículo da Marca VOLKSWAGEN, 

Modelo NOVO GOL, Versão 1.0 TL MCV, Código DENATRAN 
160675, para a prestação do Serviço de Transporte Individual de 
Passageiros – Modalidade Táxi, nas Categorias Comum, Comum 
Rádio e Especial, estando bloqueado para as demais categorias;

Art. 2.º - O veículo especificado no artigo 1.º desta Portaria 
deverá atender aos demais requisitos previstos na legislação 
vigente aplicável à espécie.

Art. 3.º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua 
publicação.

Portaria n.º 269/2017 - DTP.GAB
Aprova a utilização do veículo da Marca AUDI, Modelo 

AUDI Q5, Versão 2.0 TFSI, Código DENATRAN 245129 – possa 
ser utilizado na prestação de Serviço de Transporte Individual 
de Passageiros – Modalidade Táxi no Município de São Paulo.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES PÚBLI-
COS, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, em 
especial a Portaria n.º 162/10-SMT.GAB e,

CONSIDERANDO o disposto nos Decretos Municipais n.º 
11.518/74, 16.896/80, 22.015/86, e posteriores alterações,

RESOLVE:
Art. 1.º - Fica aprovado o veículo da Marca AUDI, Modelo 

AUDI Q5, Versão 2.0 TFSI, Código DENATRAN 245129, para a 
prestação do Serviço de Transporte Individual de Passageiros 
– Modalidade Táxi, nas Categorias Comum, Comum Rádio, 
Especial, Preto e Luxo;

Art. 2.º - O veículo especificado no artigo 1.º desta Portaria 
deverá atender aos demais requisitos previstos na legislação 
vigente aplicável à espécie.

Art. 3.º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua 
publicação.

Portaria n.º 268/2017 - DTP.GAB
Aprova a utilização do veículo da Marca CHEVROLET, 

Modelo SPIN, Versão 1.8L AT LTZ - 05 LUGARES, Código DENA-
TRAN 104.647 – possa ser utilizado na prestação de Serviço 
de Transporte Individual de Passageiros – Modalidade Táxi no 
Município de São Paulo.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES PÚBLI-
COS, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, em 
especial a Portaria n.º 162/10-SMT.GAB e,

CONSIDERANDO o disposto nos Decretos Municipais n.º 
11.518/74, 16.896/80, 22.015/86, e posteriores alterações,

RESOLVE:
Art. 1.º - Fica aprovado o veículo da Marca CHEVROLET, 

Modelo SPIN, Versão 1.8L AT LTZ - 05 LUGARES, Código DE-
NATRAN 104.647, para a prestação do Serviço de Transporte 
Individual de Passageiros – Modalidade Táxi, nas Categorias 
Comum, Comum Rádio, Especial e Preto estando bloqueado 
para as demais categorias;

Art. 2.º - O veículo especificado no artigo 1.º desta Portaria 
deverá atender aos demais requisitos previstos na legislação 
vigente aplicável à espécie.

Art. 3.º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua 
publicação.

Portaria n.º 267/2017 - DTP.GAB
Aprova a utilização do veículo da Marca CHEVROLET, 

Modelo SPIN, Versão 1.8L MT LTZ - 05 LUGARES, Código DE-
NATRAN 104.644 – possa ser utilizado na prestação de Serviço 
de Transporte Individual de Passageiros – Modalidade Táxi no 
Município de São Paulo.

Art. 2° - Competirá exclusivamente à Secretaria Municipal 
de Mobilidade e Transportes, através do Diretor do DSV, autori-
zar a implantação, modificação e retirada de equipamentos de 
fiscalização automática de trânsito.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC DESPACHOS: LISTA 2017-2-213

DEPARTAMENTO DE OPERACAO DO SISTEMA VIARIO
ENDERECO: RUA SUMIDOURO,740
PROCESSOS DA UNIDADE SMT/DSV/PP
2014-0.011.987-8 LUGAMAR TRANSPORTES LTDA EPP
DEFERIDO
TENDO EM VISTA QUE A SOLICITAÇÃO FOI ATENDIDA.
2014-0.035.508-3 FTD TRANSPORTES LTDA ME
DEFERIDO
TENDO EM VISTA QUE A SOLICITAÇÃO FOI ATENDIDA.
2014-0.050.284-1 DATIQUIM PRODUTOS QUIMICOS LTDA
DEFERIDO
TENDO EM VISTA QUE A SOLICITAÇÃO FOI ATENDIDA.
2014-0.056.158-9 MARBOW RESINAS - EIRELI - EPP
DEFERIDO
TENDO EM VISTA QUE A SOLICITAÇÃO FOI ATENDIDA.
2014-0.057.739-6 VEOLIA SERVICOS AMBIENTAIS LTDA
DEFERIDO
TENDO EM VISTA QUE A SOLICITAÇÃO FOI ATENDIDA.
2014-0.078.500-2 TRICHEM CHEMICALS IND. E COM. LTDA
DEFERIDO
TENDO EM VISTA QUE A SOLICITAÇÃO FOI ATENDIDA.
2014-0.085.150-1 IMIGRANTES COMER DE COMB E DERIV 

DE PETROLEO LTDA
DEFERIDO
TENDO EM VISTA QUE A SOLICITAÇÃO FOI ATENDIDA.
2014-0.109.479-8 TRANSPORTADORA E LOCADORA VAS-

CONCELOS MAIA LTDA-EP
DEFERIDO
TENDO EM VISTA QUE A SOLICITAÇÃO FOI ATENDIDA.
2014-0.189.364-0 MB TRANSPORTES EIRELI - EPP
DEFERIDO
TENDO EM VISTA QUE A SOLICITAÇÃO FOI ATENDIDA.
2014-0.199.379-2 MAURICIO TADEU LEIVA GREGO
DEFERIDO
TENDO EM VISTA QUE A SOLICITAÇÃO FOI ATENDIDA.
2014-0.225.212-5 DRUCK CHEMIE BRASIL LTDA.
DEFERIDO
TENDO EM VISTA QUE A SOLICITAÇÃO FOI ATENDIDA.
2014-0.225.347-4 EDUARDO FERNANDES DE OLIVEIRA 

TRANSPORTE ME
DEFERIDO
TENDO EM VISTA QUE A SOLICITAÇÃO FOI ATENDIDA.
2014-0.225.747-0 BRASILUX TINTAS TECNICAS LTDA
DEFERIDO
TENDO EM VISTA QUE A SOLICITAÇÃO FOI ATENDIDA.
2014-0.230.997-6 TRANS RETA TRANSP REVENDEDORA E 

RETALHISTA LTDA
DEFERIDO
TENDO EM VISTA QUE A SOLICITAÇÃO FOI ATENDIDA.
2014-0.234.954-4 VBR TRANSPORTES EIRELI-EPP
DEFERIDO
TENDO EM VISTA QUE A SOLICITAÇÃO FOI ATENDIDA.
2014-0.235.128-0 TRANSPORTES R M JUNDIAI LTDA- EPP
DEFERIDO
TENDO EM VISTA QUE A SOLICITAÇÃO FOI ATENDIDA.
2014-0.239.225-3 TRANSPORTES VENTURA LTDA
DEFERIDO
TENDO EM VISTA QUE A SOLICITAÇÃO FOI ATENDIDA.
2014-0.247.945-6 TRANSPORTADORA PEDROSA LTDA - ME
DEFERIDO
TENDO EM VISTA QUE A SOLICITAÇÃO FOI ATENDIDA.
2014-0.258.183-8 TRANSPORTADORA VERONESE LTDA
DEFERIDO
TENDO EM VISTA QUE A SOLICITAÇÃO FOI ATENDIDA.
2014-0.291.275-3 PRO ENERGY-SOLUCOES EM GASES 

INDUSTRIAIS LTDA ME
DEFERIDO
TENDO EM VISTA QUE A SOLICITAÇÃO FOI ATENDIDA.
2015-0.010.228-4 TRANSVALENTE LOGISTICA LTDA
DEFERIDO
TENDO EM VISTA QUE A SOLICITAÇÃO FOI ATENDIDA.
2015-0.040.814-6 BEGA TRNSPORTES LTDA - EPP
DEFERIDO
TENDO EM VISTA QUE A SOLICITAÇÃO FOI ATENDIDA.
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES PUBLICOS
ENDERECO: RUA JOAQUIM CARLOS, 655 - BLOCO F
PROCESSOS DA UNIDADE SMT/DTP/AJU
2017-0.058.212-3 VIDAL S TRANSPORTES LTDA ME
DEFERIDO
ANTE OS ELEMENTOS DE CONVICCAO QUE INSTRUEM 

O PRESENTE, EM ESPECIAA MANIFESTACAO JURIDICA DES-
TE DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES PUBLICOSUMA VEZ 
QUE, CONFORME PRECONIZADO PELO ART. 22 DA LEI N. 
16.311/2015, A MULTA APLICADA ATRAVES DO AIIP N. Y4-
096.265-42 ESTA CANCELADA, DEFIRO PARCIALMENTE O PE-
DIDO AQUI FORMULADO PARA DEVOLUCAO DO VALOR DE R$ 
2.500,00(DOIS MIL E QUINHENTOS REAIS) PAGOS PELA MULT 
APLICADA ATRAVES DO AIIP N. Y4-096.265-42, SEM CORRE-
CAO MONETARIAPARA A EMPRESA VIDAL'S TRANSPORTES 
LTDA ME, CNPJ N. 05.329.254/0001-71.

2017-0.058.214-0 VIDAL S TRANSPORTES LTDA ME
DEFERIDO
E, CNPJ N. 05 ANTE OS ELEMENTOS DE CONVICCAO QUE 

INSTRUEM O PRESENTE, EM ESPECIAA MANIFESTACAO JURIDI-
CA DESTE DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES PUBLICOS, UMA 
VEZ QUE, CONFORME PRECONIZADO PELO ART. 22 DA LEI 
N. 16.311/2015, A MULTA APLICADA ATRAVES DO AIIP N. Y5-
010.768-02 ESTA CANCELADA, DEFIRO O PEDIDO AQUI FOR-
MULADO PARA DEVOLUCAO DO VALOR DE R$ 2.500,00(DOIS 
MIL E QUINHENTOS REAIS) PAGOS PELA REFERIDA MULTA, 
SEM CORRECAO MONETARIA, PARA A EMPRESA VIDAL'S 
TRANSPORTES LTDA M

2017-0.115.087-1 SIMON &SIMONE LOCACAO DE 
VEICULOS LTDA

DEFERIDO
ANTE OS ELEMENTOS DE CONVICCAO QUE INSTRUEM 

O PRESENTE, EM ESPECIAL A MANIFESTACAO JURIDICA 
DESTE DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES PUBLICOS, UMA 
VEZ QUE CONFORME PRECONIZADO PELO ART. 22 DA LEI 
N. 16.311/2015, AS MULTAS EM QUESTAO ESTAO CANCELA-
DAS, DEFIRO O PEDIDO DE DEVOLUCAO AQUI FORMULADO 
PARA DEVOLUCAO DO VALOR CORRESPONDENTE AS MUL-
TAS PAGAS, SEM CORRECAO MONETARIA, PARA A EMPRESA 
SIMON & SIMONE LOCACAO DE VEICULOS LTDA, CNPJ N. 
01.187.868/0001-05.

 DEPTO DE OPERAÇÃO E SISTEMA VIÁRIO
 CANCELAMENTO DE LICENÇAS ESPECIAIS 

PARA O TRANSPORTE DE PRODUTOS PERIGOSOS
INTERESSADO: M. MUNIZ LOGÍSTICA LTDA
PROCESSO N.° 2016-0.212.470-8 
MOTIVO: Cancelamento da licença em vigor para acréscimo 

de produto(s) ONU, conforme solicitado pela empresa.
Placas LETPP Placas LETPP Placas LETPP Placas LETPP

EPU9093 2017/30.045 ESU6369 2017/27.486
ESU6370 2017/27.484 ESU6638 2017/27.485
ESU7142 2017/27.489 FEI2901 2017/27.488
FEI3063 2017/27.483 FEI4924 2017/27.490

Total de Placas Canceladas: 8

Devolução de Importância-Deferidos
Processo n° 2017-0.079.706-5-Paula Andreia Moretto
Processo n° 2017-0.095.238-9-Marcelo Peixoto Pereira
Processo n° 2017-0.119.497-6-Ines Barbosa da Silva
Processo n° 2017-0.133.784-0-Jane Silva Santos

 DEVOLUÇÃO DE IMPORTÂNCIA-DEFERIDO
Processo n° 2017-0.097.886-8-Elaine Cristina dos Santos 

Baptista

 EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO
SEI 6410.2017/0000381-5 – Ata de Registro de Pre-

ços 02/SMADS/2017 – Resumo do Termo de Contrato nº 39/
SFMSP/2017. OBJETO: Fornecimento de ventiladores de parede. 
CONTRATADA: FOCCUS COMERCIO DE MATERIAL DE INFOR-
MATICA LTDA-ME CNPJ 05.814.571/0001-83. VIGÊNCIA: 12 
(doze) meses. DATA DA ASSINATURA: 06/11/2017. VALOR 
ESTIMATIVO TOTAL: R$ 22.400,00.

 2009-0.153.616-0Exclusão de Comisso – Terreno 247,279 
e 362 – Quadra 30 – Terreno 65, Quadra 31 do Cemitério Sau-
dade-À vista das conclusões alcançadas no presente processo 
administrativo 2009-0.153.616-0, em especial a manifestação 
do Diretor do Departamento Técnico de Cemitério (fls. 2314), 
que adoto como razão de decidir, e do posicionamento da 
Assessoria Jurídica deste Gabinete (fls. 2332), DEFIRO o pedido 
de exclusão de comisso do Terreno 247/279 e 362, quadra 30 e 
terreno 65, quadra 31 do Cemitério Saudade, assim, cumprindo 
o disposto no art. 6º da Resolução 03 de 1997.

 DEPARTAMENTO  DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS

 APROVAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS
Nos termos do disposto no artigo 16 do Decreto 48.592 

de 06 de Agosto de 2007, APROVO a prestação de contas do 
processo de Adiantamento referente ao período de 01/10/2017 
a 31/10/17.
6410.2017/0002219-4 Valdeci Martins de Oliveira R$ 4.000,00

 PROCESSO SEI nº 6410.2016/0000076-8
Empresa: DIRECT FÁCIL ADMINISTRADORA DE CAR-

TÕES LTDA.-ME
Assunto: Inscrição no CADIN
DESPACHO:
I – À vista dos elementos coligidos ao presente, com funda-

mento no art.2° , inciso I da Lei Municipal n° 14.094/2005, art. 
2°, inciso I, alínea “b” do Decreto Municipal n° 47.096/2006 e 
na competência a mim delegada pela Portaria 100/2006/SFMSP, 
DETERMINO a inclusão do nome da empresa DIRECT FÁCIL AD-
MINISTRADORA DE CARTÕES LTDA.-ME, inscrita no CNPJ sob 
o n° 15.327.706/0001-30, no CADIN MUNICIPAL, em razão da 
ausência de pagamento das obrigações pecuniárias decorrentes 
do Termo de Contrato nº 42/SFMSP/2016, no montante de R$ 
28.558.242,50 (Vinte e oito milhões, quinhentos e cinquenta e 
oito mil, duzentos e quarenta e dois reais e cinquenta centavos).

II – PUBLIQUE-SE. Encaminhe-se à servidora Carmem Bento 
da Costa, RF nº 2114/1 (Divisão Técnica de Contabilidade), para 
que, no prazo de cinco dias, adote os procedimentos previstos 
no art. 5° do Decreto Municipal n° 47.096/2006.

 DEPARTAMENTO  DE CEMITÉRIOS
 DIVISÃO DE APROVAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
Construção de Túmulo-EXPEÇAM-SE os AlVARÁS.

2016-0.265.416-2 Francisco Carlos Carini
2016-0.279.267-0 Linda Yaeko Ikemori
2017-0.108.511-5 Lazaro Fontano Romano
2017-0.117.105-4 Rosemary Fachini da Silva

Translado – Processo-DEFERIDO.
2016-0.061.562-3 Antonia Blessa Gonçalez Carini
2016-0.061.564-0 Marinalva da Siva Cardoso Carini
2017-0.108.501-8 Murilo Romano Teixeira
2017-0.147.959-8 LUiz Zavaski
2017-0.168.973-8 Linda Yaeko Ikemori

 DIVISÃO DE REGISTRO E CONTROLE DE 
CONCESSÕES

ExumaçãoAutorizada
6410-2017.0002028-0 Edna de Moura Cipriano
6410-2017.0004403-1 Maria Aparecida Rajab e Outros
6410-2017.0001926-6 Faustino Miguel Lopez Mendes
6410-2017.0001940-1 Sandro Bolanho Pereira e Outros
6410-2017-0001946-0 Adianir de Jesus Almeida
6410-2017.0001941-0 Maria Rosalina Borvorema
6410-2017.0001953-3 Maria Aparecida Costa
6410-2017.0001949-5 Silvio Fortis e Outros
6410-2017.0001944-4 Helena Alexandrina Figueiredo da Silva
6410-2017.0001929-0 Zenilda Pinto de Miranda Nascimento
2017-0.088.075-2 Fausto Carlos Garcia Cardeal
2017-0.134.175-8 Cleyd Magalhães Inacio
2017-0.048.616-7 Paulo Antonio Stellato
2017-0.118.452-0 Sueli Conventi Collaço

 INOVAÇÃO E TECNOLOGIA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 6013.2016/0000254-1 - EXTRATO DO TERMO DE 
ADITAMENTO N° 01 AO TERMO DE CONTRATO N° 21/
SMG/2016 - Contratante: Secretaria Municipal de Inovação 
e Tecnologia. Contratada: GARTNER DO BRASIL SERVIÇOS DE 
PESQUISA LTDA. Objeto Contratual: Prestação de serviços 
de pesquisa e aconselhamento imparcial em tecnologia da 
informação. Objeto deste Termo: (i)Transferência da 
Titularidade Ativa do Contrato para a SECRETARIA MUNICIPAL 
DE INOVAÇÃO E TECNOLOGIA"; (ii) Alteração do índice de 
reajuste.(iii) Prorrogação do prazo contratual por mais 12 meses 
a partir de 08/11/2017. Valor Total Anual do Contrato (após 
aditamento: R$ 511.632,00

 MOBILIDADE E TRANSPORTES
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 PORTARIA SMT-GAB N° 219, DE 22 DE NOVEMBRO 
DE 2017

Disciplina a implantação, modificação e retirada de 
equipamentos de fiscalização automática de trânsito

SÉRGIO AVELLEDA, Secretário Municipal de Mobilidade e 
Transportes do Município de São Paulo, no uso de suas atribui-
ções legais e da competência conferida pelo Decreto nº 57.867, 
de 12 de setembro de 2017,

CONSIDERANDO que compete à SMT formular, propor, 
gerir e avaliar políticas públicas para o desenvolvimento da 
mobilidade urbana, bem como estabelecer diretrizes e normas 
para o uso da rede viária municipal;

CONSIDERANDO que constitui atribuição da SMT, através 
de seu Departamento de Operação do Sistema Viário – DSV, re-
gulamentar a prestação dos serviços de fiscalização automática 
de trânsito, bem como autorizar a implantação e operação dos 
equipamentos registradores nas vias públicas, nos termos do 
Decreto Municipal nº 37.293/98,

RESOLVE:
Art. 1° - Toda e qualquer implantação, modificação e 

retirada de equipamentos de fiscalização automática de trân-
sito, deverá ser precedida dos competentes estudos técnicos de 
viabilidade, bem como da necessária divulgação.

 AUTARQUIA HOSPITALAR 
MUNICIPAL
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 DIRETORIA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA

 DESPACHOS DE ADIANTAMENTO
Do Processo 6110.2017/0006810-0
Com base na Lei 14.669 de 15/01/08, no Decreto 50.478 de 

10/03/09 e Portaria n° 006/2017 - AHM.G, AUTORIZO a conces-
são do Adiantamento para o Hospital Municipal Dr. Alexandre 
Zaio, em nome de Camila Araújo Lima, RF 8297991/1 e CPF 
225.512.418-12, referente ao período de Novembro a Dezem-
bro/2017, no valor de R$ 5.400,00 (Cinco mil e quatrocentos re-
ais), para fazer face às despesas previstas no Artigo 2°, incisos 
I, II e III da Lei 10.513 de 11/05/88, observadas as disposições 
do Decreto 48.592/07; Portaria SF 151 de 29/10/12; onerando 
a dotação 01.10.10.302.3003.4.103.3.3.90.39.00, assim como 
o cancelamento do saldo não utilizado da Nota de Empenho.

Do Processo 6110.2017/0006594-1
Com base na Lei 14.669 de 15/01/08, no Decreto 50.478 

de 10/03/09 e Portaria n° 006/2017 - AHM.G, AUTORIZO a 
concessão do Adiantamento para o Hospital Municipal Prof. 
Dr. Alípio Corrêa Netto, em nome de Ricardo Pereira Coelho, 
RF 6591809/5 e CPF 152.319.738-23, referente ao período de 
Novembro a Dezembro/2017, no valor de R$ 40.000,00 (Qua-
renta mil reais), para fazer face às despesas previstas no Artigo 
2°, incisos I, II e III da Lei 10.513 de 11/05/88, observadas as 
disposições do Decreto 48.592/07; Portaria SF 151 de 29/10/12; 
onerando a dotação 01.10.10.302.3003.4.103.3.3.90.39.00
, assim como o cancelamento do saldo não utilizado da Nota 
de Empenho.

Do Processo 6110.2017/0006595-0
Com base na Lei 14.669 de 15/01/08, no Decreto 50.478 

de 10/03/09 e Portaria n° 006/2017 - AHM.G, AUTORIZO a 
concessão do Adiantamento para o Hospital Municipal Prof. Dr. 
Alípio Corrêa Netto, em nome de Liliane Modena, RF 8629194/5 
e CPF 094.358.648-80, referente ao período de Novembro a 
Dezembro/2017, no valor de R$ 1.500,00 (Um mil e quinhentos 
reais)?, para fazer face às despesas previstas no Artigo 2°, 
inciso IV da Lei 10.513 de 11/05/88, observadas as disposições 
do Decreto 48.592/07; Portaria SF 151 de 29/10/12; onerando 
a dotação 01.10.10.302.3003.4.103.3.3.90.48.00, assim como 
o cancelamento do saldo não utilizado da Nota de Empenho.

Do Processo 6110.2017/0006844-4
Com base na Lei 14.669 de 15/01/08, no Decreto 50.478 

de 10/03/09 e Portaria n° 006/2017 - AHM.G, AUTORIZO a 
concessão do Adiantamento para o Hospital Municipal Prof. 
Dr. Waldomiro de Paula, em nome de Celma Alves de Macedo, 
RF 8296260/1 e CPF 163.258.598-71, referente ao período de 
Novembro a Dezembro/2017, no valor de R$ 1.000,00 (Um 
mil reais), para fazer face às despesas previstas no Artigo 2°, 
inciso IV da Lei 10.513 de 11/05/88, observadas as disposições 
do Decreto 48.592/07; Portaria SF 151 de 29/10/12; onerando 
a dotação 01.10.10.302.3003.4.103.3.3.90.48.00, assim como 
o cancelamento do saldo não utilizado da Nota de Empenho.

Do Processo 6110.2017/0006695-6
Com base na Lei 14.669 de 15/01/08, no Decreto 50.478 

de 10/03/09 e Portaria n° 006/2017 - AHM.G, AUTORIZO a con-
cessão do Adiantamento para o Hospital Municipal Dr. Ignácio 
Proença de Gouvêa, em nome de Mauro Saraiva Apocalypse, 
RF 4053559/4 e CPF 535.380.308-63, referente ao período de 
Novembro a Dezembro/2017, no valor de R$ 10.000,00 (Dez 
mil reais), para fazer face às despesas previstas no Artigo 
2°, incisos I, II e III da Lei 10.513 de 11/05/88, observadas as 
disposições do Decreto 48.592/07; Portaria SF 151 de 29/10/12; 
onerando a dotação 01.10.10.302.3003.4.103.3.3.90.39.00
, assim como o cancelamento do saldo não utilizado da Nota 
de Empenho.

Do Processo 6110.2017/0006875-4
Com base na Lei 14.669 de 15/01/08, no Decreto 50.478 

de 10/03/09 e Portaria n° 006/2017 - AHM.G, AUTORIZO a 
concessão do Adiantamento para o Hospital Municipal Dr. Igná-
cio Proença de Gouvêa, em nome de Miriam Valéria Tácito, RF 
6002842/3 e CPF 088.319.618-29, referente ao período de No-
vembro a Dezembro/2017, no valor de R$ 304,00 (Trezentos e 
quatro reais), para fazer face às despesas previstas no Artigo 2°, 
inciso IV da Lei 10.513 de 11/05/88, observadas as disposições 
do Decreto 48.592/07; Portaria SF 151 de 29/10/12; onerando 
a dotação 01.10.10.302.3003.4.103.3.3.90.48.00, assim como 
o cancelamento do saldo não utilizado da Nota de Empenho.

Do Processo 6110.2017/0006934-3
Com base na Lei 14.669 de 15/01/08, no Decreto 50.478 de 

10/03/09 e Portaria n° 006/2017 - AHM.G, AUTORIZO a conces-
são do Adiantamento para a Sede da AHM, em nome de Silvia 
Helena da Silva Drumond, RF 8350779/1 e CPF 118.432.918/43, 
referente ao período de Novembro a Dezembro/2017, no valor 
de R$ 500,00 (Quinhentos Reais), para fazer face às despe-
sas previstas no Artigo 2°, incisos I, II e III da Lei 10.513 de 
11/05/88, observadas as disposições do Decreto n° 48.592/07; 
Portaria SF 151 de 29/10/12; onerando a dotação 01.10.10.122.
3024.2.100.3.3.90.39.00, assim como o cancelamento do saldo 
não utilizado da Nota de Empenho.

Do Processo 6110.2017/0007002-3
Com base na Lei 14.669 de 15/01/08, no Decreto 50.478 

de 10/03/09 e Portaria n° 006/2017 - AHM.G, AUTORIZO a 
concessão do Adiantamento para o Hospital Municipal Dr. 
Cármino Caricchio, em nome de Maria Julia Rangel dos Santos, 
RF 8330972/1 e CPF 866.845.157-04, referente ao período de 
Novembro a Dezembro/2017, no valor de R$ 2.400,00 (Dois mil 
e quatrocentos reais), para fazer face às despesas previstas no 
Artigo 2°, inciso IV da Lei 10.513 de 11/05/88, observadas as 
disposições do Decreto 48.592/07; Portaria SF 151 de 29/10/12; 
onerando a dotação 01.10.10.302.3003.4.103.3.3.90.48.00
, assim como o cancelamento do saldo não utilizado da Nota 
de Empenho.

Do Processo 6110.2017/0006652-2
À vista dos elementos constantes no presente processo 

administrativo e no uso das atribuições conferidas pelo artigo 
12, inciso IV, da Lei Municipal 13.271/02, alterada pela Lei 
Municipal 14.669/08, regulamentada pelo Decreto Municipal 
50.478/09, AUTORIZO a emissão de Nota de Empenho no 
importe de R$ R$ 6.268,33 (Seis mil duzentos e sessenta e oito 
reais e trinta e três centavos), em nome de Gleide do Carmo 
Andrade Barbosa, CPF 769.357.528-68, para fazer face às 
despesas com Auxílio Funeral, nos termos do artigo 125° da 
Lei 8.989/79, regulamentada pelo Decreto 17.616/81, onerando 
a dotação 01.10.10.122.3024.2.100.3.3.90.08.00, assim como 
o cancelamento do saldo não utilizado da Nota de Empenho.

 SERVIÇO FUNERÁRIO
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 Processo Administrativo nº 2007.0125.949.0-Obri-
gação de fazer-Reajuste Salarial – URV-Requerentes - 
Adalberto José dos Reias e outros.

À vista dos elementos constantes no presente processo, 
especialmente na manifestação da PGM – Procuradoria Geral 
do Município – PGM – JUD 02, fls. 1971/1972, e determinação 
judicial exarado no processo nº 0031297.95.2002.8.0053 em 
curso na 5º Vara da Fazenda Pública do Estado de São Paulo, 
que acolho, RETI-RATIFICO o despacho proferido às fls. 141 
do presente processo, publicado no D.O.C. de 14/05/2009 para 
recumprimento da obrigação de fazer aplicando-se o índice de 
49,08%, nos termos informados pela Procuradoria Geral do 
Município às fls. 1971/1972, itens “a, b,c,d,e,f”.
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